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Boletim Local nº 161

Santos, 26 de julho de 2007.

Festa de posse da Delegacia Sindical e da Unafisco de Santos tem entrada franca para associados

Anote na agenda: no dia 10 de agosto, sexta-feira, a partir das 20h, serão realizadas a cerimônia de posse e a festa de confraternização das diretorias eleitas para a Delegacia Sindical e Unafisco de Santos, no salão azul das dependências do Concais – Terminal de Passageiros, localizado à av. Cândido Gafreé, s/n.º - Armazém 25 Interno do Porto de Santos, com estacionamento gratuito no local. E sua participação no evento é muito importante para nós.

Para o associado, a entrada é franca, podendo colaborar doando um (1) kg de alimento não perecível ou quantia que desejar para a aquisição de agasalhos, com vistas à participação na Campanha do Agasalho em nossa localidade. 

Para o não associado, o valor do convite é R$ 45, podendo também colaborar doando um (1) kg de alimento não perecível ou quantia que desejar para a compra dos agasalhos.

O evento contará com música ao vivo e coquetel de deliciosos pratos quentes servidos pelo Buffet by Odilinha, acompanhados de saborosos vinhos e outras bebidas. 

“A idéia é realizar um evento capaz de reunir todos os colegas de Santos e de tornar o convívio sindical mais atraente, e que seja de caráter benemérito, com a destinação do arrecadado a entidades filantrópicas de nossa região”, explica o presidente eleito da DS, Wellington Clemente Feijó.

“A nossa entidade em âmbito nacional se distanciou demais dos interesses das bases e isso acabou afastando os fiscais das lutas corporativas. Queremos reverter isso de forma natural, atraindo os colegas se sentirem ouvidos, representados e, acima de tudo, atendidos, tanto nas grandes como nas pequenas questões”, declara Maria Antonieta F. Rodrigues, presidente eleita da associação Unafisco de Santos.

A adesão deve ser feita até o dia 3 de agosto, pelo telefone da DS/Santos, número 3251-5757, com Maisa, José Carlos, Antonio Carlos e Carla, e a retirada dos convites, bem como a entrega das doações, nos seguintes locais:

- na sede da DS/Santos, r. Euclides da Cunha, 290, com Maisa, Carla, José Carlos e Antonio Carlos;

- na Alfândega, com Antonieta (ramal 1559), Clemente (1566), Luiz Roberto (ramal 1544) e Youssef (fone: 7805-6237);
- na DRF, com Norma (ramal: 1275)

É obrigatória a apresentação do convite para entrada no evento, sendo o do associado pessoal e intransferível. O traje é esporte fino.  

Prestigie esta festa que será de toda a categoria em Santos. 
DERSA cobra pedágio da Receita Federal 

Há três semanas, a DERSA passou a cobrar pedágio das viaturas da Receita Federal para a travessia de balsa Santos/Guarujá. 

Contatada por este Boletim, a direção da DERSA informou que não houve mudança no tratamento dispensado à Receita Federal, pois o texto que regulamentou a cobrança do pedágio é de 1.980 - Decreto nº 15.003. Segundo a direção do órgão na região, a tarifa vinha e vem sendo cobrada porque “viaturas do Governo Federal não têm isenção", informação que contradiz  o que diversos colegas relataram ao Boletim Local, no sentido de que até então a DERSA nunca havia cobrado tarifa de pedágio das  viaturas da RFB.   

Ainda de acordo com a direção da DERSA, o decreto só permite a passagem livre de carros de Polícias Civil e Militar, de bombeiros e ambulâncias. Confirmou também que a cobrança não vem sendo realizada das viaturas da Polícia Federal, embora não haja isenção expressa neste sentido. Por fim, informou que a dispensa do pagamento para a RFB somente poderá ocorrer mediante a alteração do mencionado decreto estadual.   

Sindicato em ação 

A diretoria da DS/Santos irá encaminhar o caso para o Departamento Jurídico do Sindicato em Brasília, solicitando um parecer sobre a matéria e deverá estar interferindo no processo, por entender que as novas restrições impostas pela DERSA ferem o Interesse Público e a precedência que administração fazendária e seus servidores devem ter dentro de suas áreas de competência e jurisdição. 

Propessoas: participar e influir

Parece estar voltando à baila a discussão em torno do chamado “Propessoas”, projeto da Administração do órgão para gestão de pessoal, isto é, dos AFRFBs (ex-AFRFs e AFPSs) e dos analistas tributários.

Toda e qualquer proposta que inclua mudanças na cultura e na rotina do órgão precisa necessariamente ter a participação efetiva de seu corpo funcional. Os Auditores precisam influir neste debate, ter canais de diálogo efetivos para tal. Considerando a importância desse e de outros temas, a nova diretoria da DS/Santos criou a pasta de Estudos Técnicos, que tem o colega Rodolfo Miranda como diretor convidado. 

Esperamos nos próximos anos elaborar estudos técnicos e criar condições para que as nossas propostas genuínas encontrem apoio, com vistas a aperfeiçoar a instituição e garantir a autonomia de cada AFRFB, como autoridade fiscal que é.

Plano de Saúde reajusta mensalidades em 5,76%

No último dia 9 de julho, a Assembléia Nacional dos associados do Unafisco Saúde aprovou a proposta de reajuste das mensalidades do Plano em 5,76%, o mesmo índice autorizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aos planos individuais e familiares. Trata-se também do menor reajuste na mensalidade do Plano dos últimos quatro anos. 

Veja a tabela de valores que passa a valer a partir de 1º de agosto de 2007 em nossa página na internet: www.unafiscosantos.org.br, na seção “Últimas Notícias”.  

Menos burocracia nos pedidos de exame médico

O Unafisco Saúde divulgou que a Justiça derrubou a exigência de que as guias de exames médicos trouxessem o Código Internacional de Doenças (CID) preenchido e a data da solicitação do pedido. Tais dados eram cobrados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e pelas operadoras de planos de saúde para autorizar os pedidos de exame e efetuar o pagamento de tais serviços. Agora, a exigência da ANS aplica-se apenas aos estabelecimentos hospitalares, nos casos de internação.   

Retrospectiva – Parte II 
Assuntos Jurídicos

Publicamos, nesta edição, a segunda parte de nossa retrospectiva do biênio 2005/2007, agora falando de:

Periculosidade

- Na DRF: em outubro de 2006, a DS/Santos conseguiu dar um importante passo na busca do adicional periculosidade para os AFRFBs da Delegacia da Receita Federal. O laudo feito por perito judicial atestou que os colegas exercem atividades que estão enquadradas como perigosas, conforme estabelece a Portaria 3.214, de 1978, e a norma regulamentadora nº 16.  O laudo consta da ação que vem sendo movida pelo Sindicato desde 2003 e é a principal prova do processo, que já está concluso para sentença.

- Na Alfândega: a DS/Santos trabalhou ao lado de colegas e em conjunto com a Administração para que mudança de normas do Ministério do Trabalho não implicasse suspensão do adicional aos AFRFs da Alfândega. Para isso, conseguiram em tempo hábil o novo laudo de avaliação ambiental necessário.

Expediente: publicação produzida pela Diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente Feijó. Jornalista: Kelly Carlisano (MTb. 29.279).

